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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


ERRATA
Na publicação do Diário Oficial do Município de Miguelópolis, de terça-feira, 21 de maio de 2024, Ano VIII – Edição nº 1136, das páginas 14 a 19, conforme ofício nº 21/2024 da Câmara Municipal e constatação da Prefeitura, foi erroneamente vinculado a Lei nº 5.061, de 21 de maio de 2024, o texto do Projeto de lei nº 47/2024 – LDO, quando o correto seria do Projeto de lei nº 46/2024 – “dispõe sobre autorização para crédito suplementar do setor de esportes para realização das atividades do setor e da outras providências”. 
Constatado o erro material, se refaça a publicação da Lei nº 5.061, de 21 de maio de 2024, com o texto devido.

Miguelópolis-SP, 28 de maio de 2024.

Naim Miguel Neto

Prefeito
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